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Registrado
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"Que r egulament a a Lei Munic ipal nQ

1.324, de 27 de de ze~bro ~e 1 .377(Codigo Tributa
ria do Yunic i pi o ) e d4 outra s providenci~ 9 . "

O DR . NELSON ASSAD AYUB, Pre f e i to ~:wücipal de Agudos ,Es t a do
de s ão P&ulo ,no UBO de sua s atribuições leZ4i ~ ,

DECRE TA :

Arti~o l R_ Fica apr ovado o Regulamento do Codigo Tributario
de Agudo s , Le i nR 1 .324 , de 27 de Dezembr . de 1 . 977 •

..-tigo 2R_ O p r esent e Decr e to entrar4 em vigor na da ta de 
~ Ui'. pllbl i caçi o , pr oduz i ndo efeitos a par t i r de lQ( primeiro ) de Janeiro
de 1.978.

Artigo )Q- Revogam-se as disposições em contrar i o .

PREFEI TURA MUNIC I PA L DE AGUDOS , 27 de DEZEMBRO de 1977 .
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DO MUNIClrlO
ESTAD O D E SÃO PAULO

oE AG UOOS

OF. N." .
- REGULA MENTO DO CODlGO TRlBUTARIO DO MUNIC IPIO DE

AGUDOS ( Lei NO 1 . 324 , de 27 de Dezembro ue 1. 977) ,anexo
ao DECRETO ng 7 34 , tar\h~M d.~ 27 de dezembro de 1.977.

I

DO LA NçA lo!Etr·rÜ DOS nlPO ~"J'os IMORILIARI OS

- s egue fls . 02-

Artigo l Q- Obter-se-4 o valor venal dos terrenos mult i plicando- s e
a s ua 4r ea t otal pel o valor uni t4r i o do met ro quadrado .

Artigo 22_ Par&. fins de fixa ção do vw lor wli tari e de metro qua dra 
do de ter r eno ,a zona urbana de Agudos e doe distritos de Domelia e Paulie
tania ,fioa di vi di da em oinoo(5) s e t or ea ,compr ee ndendo vi~ s publicas ou par
te del as e l ogradouros publ icos ,conforme TA BELA I ( Dis tri buiç~o e Limita
Ç&O de Se t or es )a nexa , que passa a f a zer pa rte i ntegrante des te Decreto .

§ I R - A distribuição em es tores fundamenta-se nas di spos i ções
constant es dos incisos IY(qunt ro ),V (c i nco) e VI (seis) , do § 30,do ar t i go
176 . do Codi eo Tr ibutario .

§ 22 - Cada terreno ser4 enqua dra do na ZONA que lhe f or ma i s
adequa da ,considerando-sc a o el eJfi tos mais positivo s ou ne gativos que o
carBcter:x.zarem.

Artigo 3Q- Considerada a testa da e a profundi dade do t erreno , e c o~

base noe el emento s dos i ncieoe I(um) , II (doie) ,III(tres ) , I V( qua tro) ,V(cinco )
e VI(sei s) , do par agrafo 3. , do Artigo 176, do Codigo Tr i but ari o , fi cam fixados
Como valor es ve na i a do ME TRO QUADRA DO de t erreno ,a queles constantes da TA
BELA I (Valores Venais dos Terrenos) ,anexa , que passa a f azer parte integran
te des t e Decre to .

Arti go 40- Da 4rea tota l de ca da t er r eno ser~ de sprezada a fração
inferior a l ,O(um) metro quadra do .

Ar tigo 50- De t er mi na do o SETOR do terreno(Setores I-lI- I I I-IV ou vO,
e enquadra do em virtude da extensão da te s t ada ou al inhamento nurea das a ' 
riea ou opções ,A ou B,fixa- se o valor do metr o qua dra do em funç ão da pr of un
di da de ,tudo conforme a TA BELA I ( Valor e s Vena i s dos Terrenoe) ,anexa .

Artigo 60- Em s e t r atando de ter reno de es qui na , com as dua s te s t a
da s i gua i s,a er4 cons i derado apena s aquel a que es tiver voltada pa ra a r ua.
de melhor zoneamento (setor ma is caro ) ; s endo as t esta das di f er entes effi ex
t ensão , s er 4 cons ider ada a ma i a extens a delas .

Art i go 70- Não s er ã o cons i dera dos par a a f i xa ç&o do va lor venal do
ter r eno os bens move i s ~le mantidos ,em cara ter transi t or io ou per m8nent e
para ef e ito de sua utiliza ção,exploração , embelezqmento ou comodida de .

Art i go 8Q- No calculo da frent e dos l ot es de ~ina s erão incluidu s
as 4r eas corres pondentes aos cantos chanf r a dos ou curvos .

Arti~ 9g- No8 terrebo B com tes t ada curva ou chanfrada ,a f r ente ou
t estada deve~ ser obt i da pe l a extensio das t angentes ao s r espectivos a1i
nha c e rrto e ,

Ar tigo 10.-0 Impos to Ter r i t oria l Urbano aer' cobr a do , r. z~o de ~
( doi s por cento ) sobr e o valor venal do terr eno .

Artigo 11Q- O i mpos to t er reitoria1 urbano ter~ o l ançament o f e i t o
em nome do co ntribui n t e que cons t ar da inscr ição ,havendo lança mento dist i n
to pa ra ca da uni da de aut onoma ,a i nda que cont i gua s ou vizinhas e per t encent es
8 0 mes mo contribuinte .
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Artigo 12~- O Imposto Predia l Urbano ser4 o resul ~ ado da aplica
ção do per cen t ua l de l %( um por ce nto) , soma doe Valore s Venais , do Ter r eno
e das Construções ne ste existentes .

§ l Q O va l or venal do terr eno s er~ obtido de a cor do com os
ar tigos l.( primeiro) at~ o l O.( dez ) deste Decreto e de~a ia dispoaiçõe s do
Codigo Tributaria .

§ 22 O valor vennl da construção s e r 4 o pro dut o da ~rea

cons t ruida pel o valor unita rio m6di o cor r espondent e a o tipo de cons t r uç ã o ,
a o qua l se apl i car á o 'ator de obs olencia do artigo 14. deste Decreto .

Artigo 1IQ- OS tipos com sua s oarac terist i cas ,bem como os va loree
do Met r o Quadrado das cor~truçõ es f icam esta belecidos e f i xados de confor
mida de co~ a TABELA I I (Tipos de Co nntruções -Imposto Pre dial Urbano ) ,o nexa ,
que pasas a f azer parte inte~ante des t e Decreto .

Artigo 14 Q- Fica~ aprova dos os seguintes Fator es de Obs olenc ia ,em
função do tempo decor r i do des de a data da construção : ~ :~

NQ de Ar:.c e :

De O(zer o) a 5( c i nco ) anos .inclusive ••••• • ••••. •• ••• • • • • • 1 .00
De mais de 5( c i nco ) at~ 15( quinz e ) a noa j Lnc Lua i ve .. .. .. .. 0 .90
De ma i s de 15( quinze) a té 30(trinta) anoa .inclus ive • • • ••• 0 .80
De ma is de 30(trin t a ) até 50( c inqUent a )anos . i ncl uai ve • • • • 0 .60
De aa i s de 50 ( c i nquent a ) anos • • • •• •••••• • ••• • • ••• ••• • • •• • 0 , 40

Artigo 15Q-A area das edificaçõ es ser d obtida pelo contôrno ex t er 
no das ~a re des ou Fi lares .

Paragrafo Uni co- Da area tota l de ca da e di f icação dever á s er des 
prezada a fraç50 i nf erior u l JO(um) me t r o qua dra do .

Artiao 16. - Apl i ca- se ao l ançamento do Impoa t o Predial Ur bano as
di sposiçõe s do ar t i go 112 d f'~ lt'? 1) (::0(; )"(:-'. " .

Arti~..17Q- Os impos t os imobi liarioe serão l a nça dos , sempre que pos
sivel ,em conj u-ruo (: t l I 1 ,) 8 dema i s tributos que rec~ia!Il sobre o Lmove L,

Ar t i eo 18Q- O l a nça ffi ent o doa I xpo st os L~o bil iario 9 serão f eitJs por
sist e~a me canizado ou nâ o , devendo es tar na scção c ompe ~ ente para confere n
c ia c distrib~ição a t é 15 de fevere i ro de ca da ano ,salvo motivo de f ôr ça ma
i or.

§ Uni co- - O l ançamento dos i mpostos i :no bil i ar i o9 ger á fe i to em
06 (8 e i3) pa r celas i guqi s , venc ive i s , ca de uma , em 3 1 ( trin~a e um ) de março ,
15( quinze) de ms io .30 ( t r i n~u ) de J IUlho . 15( qui nze ) de a!;osto .31(tr i nt a e = 9
de ou tubr o e 15( qu inze) de deze~bro .

- s egu e I'Ls , 03-

-rI-
DO LA NÇ AMENTO DO n :POSTO SOBRE SERVI ÇOS

Art i go 19Q- O l a nçament o do I~po s to Sobr e 3e r viçoe o er~ fe ito de
acôrdo xom os valores fixos por mês ,o u conforme 0 3 per centuais mensa is s o
bre a r enda brutu ,nos t ermos do artigo 206 do Codigo Tr ibu t a r i o .

Ar t i go 200- O I mposto Sobre Ser viços ger~ l a nça do mensalffiente e
rec01hido pe l o pr opr ia contr ibuinte q~ndo em bas es percent ua i a ,s em mul ta ,
a t 6 o dia 25(vint e e cinco ) do mês s eguinte <1 0 do s er vi ço pr-es ta do l auto Laan....
çament o ) •

Ar tigo 212- Oe l ançament os If ex-of f i c i ou serão co municados ao s con
tr i bui ntes no oen dO!!licil io t r i butar i o ,no pra zo de 10( de z ) di as de sua efe
tiva ção e , quando f or o caso ,acoopa nha do do a ut o de i nfraç ão

I
I
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Ar t i eo 22Q - Quando as bases Qex calcul o doe Serviços f orem va r í a
ve i s,os contTi bui n t es s e obrigam a manter r egistres dos s er viços presta
dOB ,em l i vro propr i o .

Art i go 23Q- O lançamento do I mpos t o So br e Serviços po der~ s er arbi
t r ado nos ca soe previstos no artiGo 215Q e seu pa ragrafo unico , do Codi go
rri but ar i o.

- r tr
DO LANÇ.A!,:ENTO DAS TAXA S

- s egue fla . 4

contr i bui n
indi spenaa-

a t r a vés de reque r iment o ,o
os el emnto 6 e i nf orma çõ es

Ar tigo 242- A Taxa de PA VIMENTAÇÃO deverá ser lança da ao f inal dos
serviço~ ,obBervando-3 e quant o ao s sistemas de r ec ur so para custe i o( r ec ur 
soa proprios do munic ípi o , f i na nc i amento obtido pelo munic ípi o ou contrata
ção dãxe t a com empr esa pr i va da ) ,os pra zos , t a xas , corr eçã o monet a r ia ,pagamen
tos e demai3 condições previstas nos arti eo s 30)9 a 3109 do Codigo Tributa
rio ,e demais dispo t it i vo s des t e ulti mo que sejam aplicaveia 4 pa vimen t a çã o
de vias e logrado~os publ i cos .

Artis o 252- A Taxa de LIC3NÇA S DI VERSAS compreendem aquelas decorr en
tes do exercicio do po der de po l icia ,e são cobra da 3 s empr e que o Poder Pu
bl i co Mun ic ipal deva desenvol ve r ativida des de vi s t ori a , f i s caliza ção, exames,
perí.oí,a , apura çã o de fatos , Oll. proceder a di l i genoias ou outras a t i v idades
in3~ridas no s eu pode r de poli cia ,na fo r ma da lei , tendo em vi s t a conceder
autor i zação , permi s são ou licenc i amento par a o exerci c i o de l i cenciament o ,
di go ,para o exerc ic io de a t i v iliades s uj eitas a f i scali za ção ou licenc iamen
to ,confor me TI TULO I V,Capitulo I , Seções I , II,IU ,IV,V,VI, VU,VIII e IX do
Codigo Tributar ia Muni c ipa l .

Artigo 262- As t axas de licença podem ser l ançada s i s ol ada!!len te , 0 \1

~m con j unto com out r os t r i but os , s e poss i vel ,mas dos avisoa-rec i bos c onstarão ~

o briga tor i~mente,o B element os distint ivos de ca da t ributo e os r espe c tivos
va lo res .

Arti go 27g- Aa tqxas de Licença s Diver sas s er ão calculadas conf orme
TA BELA anexa ao Co di go Tr i butar i o e s egundo as ali quo t as previs t as par a ca
da una delas .

Ar t i go 289- As Taxa s de Licença s Di ve r sas s erio arrer:: :'lJ2. ,~a ~:J :

I- nas at ividadee t empor a rias ,eventuais ou ambulantes ,antes do
i nic io das mesmas , no ato do requer i mento ou na cobrança pe
lo f i s cal.

I I-na s a t i vida des pe r manentes ,a té o dia 31 de Jane i~o de cada
ano .

Artigo 292- Ao pedi r a licença
te dever a fornecer' Pre f eit ura to dos
ve i s ~ s ua inscr ição ca das tral.

Ar t igo 309- As Taxas de Licença pa ra Execução de Arr uament os e Lotea
mentes en :'errenos Particular es s er ão previamente La n ça das e cobra das .

~ Artigo 31 Q- As Taxa s de Apreensão de Ani~Q is e Bena compr eendem o
va lor fixa do pe l o ato de ~pre en~ão e o s valor es das di ar ias de perman en c i a
sob a guarda da Prefe itura ,e s erão pa gae antes da liber a ção dos mesmos .

Artigo 322- As taxas de EXPEDIENTE s er ão cobrada. antes do protoco
l o do doc~te ,ou ant es da entrega do ates t a do ou certidão .

Artigo 33Q- As T~X~9 de Ser vi ços Diversos serão lançadas e r ecolhida s
num pr a zo nunc~ s up erior a 30( tri n t a ) dia s ap6.

o termino dos ser viços , exce_~ .r'\
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ção fe ita da e T~xa5 de Cemiterio.
Artigo 342- Os servidores municipais , em gera l , inclusive iaativos ,3

são isentos das taxas de expediente e serviço3 referentes a fatos ou üto~

de s ua vida CaDa servidor publ i co do muni c ipi o .
Artigo ~~~ - A Taxa de Con.er vwçã o de Estradas de Rodagem ser 4 l an

çada e paga em tres( 3 ) prestações i guaie e ~ensa i3 t quando for s uperio r a
C~ 100 , 00 (cem cruzeiros) ,sendo a pr imeira ( l a ) prestação .ancive1 em 31 
(trinta e um) de ma i o ,a s egunda , em 31(tr inta e um ) de agosto e a terceira
e ultima , em 30( trinta ) de novembro .

Paragrafo Unico- Quando a prestação ,digo , o val or da Taxa f or infe
r ior a C~ l OO, OQ( c em cruzeir os) ou i~~a l a essa impor tancia ,o paga~ento se
ra feito em uma uniea vez , com venciment o a 31(trinta e um) de Ma i o .

Artigo 362- Os debit os r eferentes ~ Taxa de Conservação de Estradas
de Rodagem que n:o for~m pagos nos venc i ment os sujeitam-se a multa , juros
e correção monetaria .nos termos do art igo 27 , § 22 ,do C D ~i~o ~~ib~tario de
Agudos .

Artigo 372- Anua l men t e ,ap6s a apuração do cuato real aom os servi
ços de Con3 ervaç~o de Estra das de Rodagem do exercici o imediatamente a~te.
r i or,o Prefeito fixar d ,por Decreto, a TA BELA com os va lores decrescent es a
que se refere o artigo 290 0,do Codigo TTilmtario .

Paragrafo Uni co- No CU9t o r ea l com os serviços deverão ser excluí 
das as deepezas r eal i za das com obras e e om a aqui Si ção de equipamento3 ro
doviarios .

Artigo 38 0- A t axa de Constr uç ã o e Reconst rução de muros e ca lçadas
9 er ll: paga :

a ) 4 vi s t a;
b) em at6 l C(dez) pres tações mensai. ,não podendo , por 6m, cada

prestação ,ser inf erior a C~ 100 , 00 ( c em cruz ei r os ) .
§ IR Os proprietarios bene f iciados com os serviços menci ona-

dos nes t e artieo severão requerer ã p~gamento parc el~do ,ap6s as pr ovi denc i a s
co nstantes do ar t i go 2962 e seus p~ra grafo8 , do Codigo Tributario .

§ 20 Se o pa gamento fo r parcelado ,ter4 um acrescimo de 1% -
(um por cento) ao mês .

Artigo 392- " O lançamento da Taxa de Remoção de Lixo e Limpeza Pu
blica ser~ fe ito de a cordo com os i nc i sos I ,II e I II ,do § 1Q , do Art igo 299 2 ,
do Codifo Tributari o , com base ~ TABE LA anexa a este ultimo ,sendo se u reco
lhiment o efetuado em conjunto com os i mpos t os imobiliarios .

Artigo 40 0- No caso do pa ragra f o 2 ~( .egundo) ,do art igo 299~ ,do 00
di go Tr i but ar i o , o preço do ser viço será o seu custo Js endo seu reco l himento
efetuado até 30( trinta) dias ap6s a execução ,sem multa .

Art i go 41 0- s ão cons i deradas r emoç ões especiais de lixos ou entulhos
aqueleas result a ntes de l i mpezas de qu i ntais e predioa ,restos ou sobras de
refor mas ou construções ,ficando as mesmas ar bitra das , de acordo com a parte
final do ar t i go 301 Jdo Codi go Tributa r io ,nas aegudrrtes bas es :-

1- at~ 01 ( um ) met ro cubi co •••• •••••C~ 10 ,00
I I- de mais de Ol (um ) met r o cubico , por met ro cubi co • ••C~ 10 , 00 .

§ 10 O i nt er es sado dever~ solicitar a remoção especial do
lixo ou entul ho ,e recolher a taxa f ixada segundo o volume acima prev i e t o ,
ap6e o que ser4 atendido pelo Ser viço de Limpeza Publ ica .

§ 22 Se o volume r ecolhi do for super ior ao requerido , a er~

o interessado ,ap6s comunicação da Limpe za Publica Jconvidado a recolher a

- s egue ns . 05
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A RECOLHER A diferença verificada .
Artigo 42~- A tax& de Licença para PUBLICIDA DE dever~ s er reque

rida com elementos esclaeecedores da pos i çã o ,situaçã o , côr es ,di ze r es , a l ego
rias e outras características do mei o de publicid~de .

Artigo 43 g- Oe anuncios deverão ser escrit os em boa e pura 1in
guagem, fi cando suj ei t os a r evisão pel a Prefe i t ura .

Artigo 440- Os anunciantes deve r ão colocar nos p~ ineiB ~ anunci
os, sujeit os a t axa , um numero de i dentificação fornecido pe l a Lança dor i a

Artigo 45 Q- A taxa de Licença Par a Publicida de s er 4 paga antec i 
padamente por ocasião de s ua autorização .

Art i go 46Q- A taxa de Lic ença Par a Publicidade s er 4 renova da ,
anualment e , e pRgR ,sem multa ,atê o ultima dia util do mês de J aneiro .

- I V

DISPOSIÇOES (}ERAIS

Ar t i go 47Q- As imunidades pr evistas no ar tigo 85 do Codigo Tri
buta r ia são concedidas au t omat icament e ,maa nã a dispensam informações que se
jam neces sari~s pa ra o ca da Btramenta e esta t i s tica .

Ar t i go 48Q- As isenções dever ão s er requerida s , o bri~~ tor iamente ,

to do ano ,pelas par t es i nt e r essa das ,com infor~a çõ e3 e documentoo compr o bi t o
r ios que forem necessa r i os .

Artigo 49 Q- As isenções serQo apena s para on i mpost os i mobil i a
r io s ,mas nao dispensam o pagament o de TAXA S, da CONTRIBUIÇ~ O DE ~reLHORIA e
das TARIFAS ou PREÇOS PUBLICOS.

Artir-o 50 Q- Nã o s erão cons idera dos no lançamento~ de Tributos mu
nicipais as fraçoes de C:'$ 1 ,00 ' um cruzeiro) .

Art igo 5l Q- Na s f ei ras livres os comerciantes dever ão mant er no
l oca l da ativida de , t abule t a s i nfor ma t ivas do preço dos produtos comerciali
zados .

Ar t i go 52 Q- O contri buinte que ,espontaneamente ,efe t ua r o paga~en

t o dos i mpos t os i mobil i a r i os , um ou os dois , de uma s ó vez ,até o ultimo di a
i nd i ca do pa ra pa gament o da primeira prestação ou pa r c el a , t er á um de aconto
de 10% ( dez por cento) Dobre o total do ~oposto .

Artigo 53Q- As taxas e dmpo et oa , quando r ecoIh í.doc nos pr a zos: nor
rr~is de venc i ment o constante s doe avi s os- r ecibos ou de dispostivos do Co di
go Tributorio , serão pagos Bem culta .

Art i go 542- Os contr ibuintes qu e se julgarem com dir ei t o d re s 
titui ção , par c i a l ou total , de tr i but os , dever d dirigir petição f undament a da
ao Prefe i to , que de c idir~ no pr a=o de 120( cen t o e vint e ) dias , dep oiD de ou
vir os se entes f i s ca is compe t entes .a Procura doria J udicial e out ros ae t or es
admini s:rativos , c produ~ ida s as prova s e aleGações ne cessar i 2s ao pleno es
c larec i mento da questã o .

Arti60 552- Para f i ns de i s enção uo Imposto Sobr e Serviços a que
se refere o artigo 91 do Codigo Tribut ario ,dever ão oz i nt e r es aa dos :

12 )- nos casoa doo L~ciBO B I e I I . ~presentar o contr c t o fi r 
ma do j co npr-ova ndo que a o br a ou s ervi ço :H '! en judra nos t ipo s a l i ) l'ev io to s ,
bera COClO que s e d oa t Lna m da pessoa s j ur-Ld i oae re f er idas n os menc Lona dos in
cis a s .

22)-no u C~ 30B do i nc i s o I I I:
o ) ~ p=esenta r ate s t a do medi~ o compr ovando 3ua i nposs i 

bilidade f'L a í .c a de t r a baLhar- normal mente , c om i llc'l i ca ç'ão da a éde e t i po de
- : o:.;ue fls, 06-
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E :'If'C D5 r:OLESTI A. e ~ ~ 1. 'bnpoea Lb.í.Ldda de ou i nca pa c i da de é de f i n i t i va ou
t emporar ia .

~ } a pr esent ar ate s t ado fornec i do por a ut oridade poli
c i al ou judic iaria compr ovando o estado de pobreza ,e declnração subocrita
pe lo intereS83do de Que não t em es tabele c i~ento fixo no munic ípi o ou no 10
c~l de sua r eside ncia .

c )dec l ar a ç5o do r es pons3ve l pelo es tabe le c i~ento co mer
cial ou induot~ial .pre3idente de nindicato ou de soc ieda de civil ,de que a
as s i ~ t e nc ia é i~teira~ente gra tuita e den t inads exc lus i va~ente a o s s eus cm
pr '} J o. d,}z ou acsc c í.a doe , cont endo o " de acôrdo lt do mádi co ou den t i o t a , ou am
b03 , con f or me o t i po de atendi~ento .

Artiep 562- O regi~e esrec i~ l de fisca l i zação a que oe r e f er em
on a r t i GOS 7e e 79 do ~o di&o Tributd~ io compr eende :

I~ ~ per~~nenc ia da fiscalização no estabeleci~ento ou s é
de da a t iv ida àe , dur~ n~e de t~rmina do prazo ou periodo ,a cri t er io da adminis
t r a çã o , per a ve rific~r ou ap~~r atas ou fato~ .

11-3 retenção ou apreensã o de livros e doc~entos pa ra a de 
vida ~nd'l i se .

Arti!so 5712 - Outras dispo sições do Codis o Tr ibut aria s er ão regu
l amentadas secundo as neces s i da deo ,a t r a vés de atas do Executivo .

Artigo 58Q- Esta RE~U~~~NTO entrará em vi gor na data de sua
publicação ,prodtlz i.nd:) ~ f~ i tos a partir de 1 0 {pr- Lme í r o ) de Janeiro de 1978.

Arti go 59 t - Revo~am' s e as disposições em co~trario .

P'~":~Z I TURA KUNI CIPAL DE AGUOOS ,27 de DEZEMBRO de 1 . 977 .

\ I A \..~O~s '
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Re~istrado e publicad ta Pre feit~a na da ta s upr a .
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TABELA I

Anexa ao Decreto n P 734 de27 de dezembro de 1977

DISTRIBUIÇ~O E LI MITAÇ~D DOS SETORES
(VALORES VENAlS OE TER, ENOS)

j

,I

I

9::TDR I

CO~PAEENOE : _ Rua Andrade Neves ; Avenida Benedito Dtani , entre os
ru35 7 de Setembro e Fábio Leite Guimarães ; Avenida Celidônio Neto; Rua Dé_
c i o Antonio Balestro ; Rua Fábio Le i t e Guimarães , entre a Avenida Rateliff e
Ave ni da OdOr] Pessoa de Albuque rque ; Avenida Ferna ndo Machado , entre BS ruas 7
de Setembro , Fortuanto Andreotti e Capitõo Francisco Avato , entre as r uas ~
jor GBspBrino de Quadros e Sargento Andi r ás ; Avenida Joaquim Fe rreira Souto ,
entre as ruas 7 de Setembro e Andrade Neves ; Rua J os é Salmen , entre as aven i
das Fernando Machado e Sargento Andirás ; Rua Joaquim Rondina , entre as aveni. -
das Fernando Machado e Sargento Andiras ; Rua Major Gasparino de Quadros , en_
tre as r~BS ~~rechal FloriBno Peixoto e Capitão Franc isco Aveto; Rua ~Brechal

Fl ori ano Pe ixoto , entre as avenidas Joaquim Ferreira Souto e Odon Pessoa de
Albuque r-q ue : Avenida Ddon Peaeoa de Albuquerque , ent n l as ruas Caetano Bueno
e Cap i t ão Francisco Aveto ; Rwa 15 do Novembro , entre as avenidas Fernando ~~

chado e Sargento Andirás ; Avenida R~i Barbosa at~ a Capitão Francisco Avato j
Avenida Sargento Andir~s , entre as r uas Tenente Caetano Bueno e 15 de Nove~~

bro , e entre as ruas Andrade Neves e Capitão Francisco Avato j Rua 7 de Setem. -
br o , entre as avenidas FRrnand~ ~achado e Sargento Andiras; Rua Tene nt e Cae_
t ano 8ueno , entre as avenidas Fernando Machado e Sargento Andirás j Rua Mário
Paschoal; Tr aves s a são Vicente de Paula j Avenida Sebastiana Leite (total) e
Rua 13 de ~aio , entre as avenidas Fernando ~~chado e Sargento Andinns .

SETOR II

_ segue fls .02 -

CO~PRE~NOE : _ Avenida Benjamin Constant ; Avenida Carlos Gomes ; A
venida Castro Alves ; Rua Fábio Le i t e Guimarães , ent re a Col oninha e Avenida
Ratel iff; Avenida Fernando Machado, entre as ruas Te nent e Caetano Bueno e 7
de Setembro e entre as r uas 15 de Novembro e Andrade Neves : Rua Fábio Leite
Guimarães , entre as avenidas Odon Pessoa de Al buque rque e a FEPA5A; Rua Fra~

cisco Benjamin : Avenida Faustino Ribei ro ; Avsnida João Pessoa ; Avenida Joa_
qu i m Ferreira Souto , entre as ruas ~are~hal Floriano Peixoto e 7 de Setembro
e entre as ruas Andrade Neves e Cepitão Fr anc i s co Aveto ; Rua José Salmen , e~

trP. o córrego Bom Sucesso e Avenida Fernando ~achAdo e entre a s ruas Odon
Pessoa de Albuquerque e Benjamin Constant j Rua Joaquim Rondina , entre as ruas
Sargento Andirás e Benjamin Constant ; Avenida ~~jor Gaspa rino de Quadros até
Rua ~arechal Floriano Peixoto ; Avenida Miguel Leão até o Ribei rão Agudos jruas
Décio Antonio Balestra e Adri ano VaIses ia da Vila São Faustino j Ruas Lui z
Scimini e Adano Sozzi do Ja r di m Santa Terez i nha; Avenida Odon Pessoa de Albu
querque at~ Rua Tenente Caetano Bueno e entre a Rua Capitão Francisco Avato
e o Ribeirão Agudos ; Avenida Rangel Pes t ana; Rua Rui Barbosa , entre as ruas
Cap i t ã o Francisco Aveto e o Ribei rão Agudos ; Rua 15 de Novembro entre o c~r

rego Bom Sucesso e a rua Fernando ~~chado, e entre as ruas Carlos Gomes e Be~

j amin Constant ; Rua Sargento Andi rás até a rua Tenent e Caetano Bueno e entre
as ruas 15 de Novembro e Fábio Leite GuimarÃes , e entre as ruas Capitão Fran
cisco Avato e Santa Cec i l i a ; Avenida Rateliff ; Rua 7 de setembro , entre a A:
venida Paulista e a rua Fernando ~~chado e entre as ruas Sargento Andi rás e

t,

I

I
J

' ~
r,I ~



_ Fl s . 02 
Benjamin Constant , Rua Santa Ceci l i a , Tr aves sa da Li berdade , Travessa Joá en
t re as ruas Décio Anto nio 8elestra e Adriano Valsesia da Vila são Faus tino ;
Tr aves s a são Pedro entre a antiga estrada ,Agudos _ Beuru e a rue Déc i o Ant.o.,
nio 8alestra da Vila S.Faustino , Trave s s ~ são Benedito ; Rua 13 de ~aio entre
a Aven ida Cl eopha no Pitaguari (antiga Paulista ) e 8 rua Fernando ~~chado e
entre as ruas Carlos Gomes e Benjamin Constant ; Rua Tene nte Cae t ano Bueno , en
tre as ruas Sargento Andi nis e Benjamin Constant i Rua Opoe Lí s de Almeida Fr ';n
çoso (antiga 21 ) e Rua 29 de Julho at é B Rua Benjamin Cons t ant .

•
rR[f[IIURn

•

DO MUHI~1r O
ESTAD O DE 5.4:0 PAULO

o[

SETOR III

1

)

CO~PREENDE : _ Estrada Agudos - Borebi en tre a rua Benjamin Cons _
tant e a Travessa Jerônimo 8igarelli ; Rua General Osório ; Avenida Gonçalves
Dias , Rua Joaquim Rondina , entre a r ua 8enjmain Ccnatent e a Traves s a Jeroni. . -
MO Bigarell i ,Rua Jose Bonifacio e as ruas Ophelis de Al mei da Franços o (anti_
ga S. JOão) e José Salmen ; Rua José selmen entre a Rua Benjam i n Gonstant e a
Travessa J8 rônimo Bigarelli ; Rua ~~ka ; Rua 15 de Novembro entre a Rua Benja_
min Cons l an t e a divisa das terras do Seminá rio ; Rua Ophelis de Almeida Fran
ç cs o (antiga s .João ) entre a Rue Benjamin Constant e a Di v i s a das terras d~
Se~inário ; Rua 7 de Setembro , ent re a Ru a Benjamin Constant e a Div isa co m
t e r r as do Seminário ; Rua Tenente Caetano Bueno , entre a Rua Benjamin Constant
e a Divisa co m terras do Seminário ; Traves s as Fre i Sebastião El l ebr achp , Je_
rânimo Bigarelli , Carlos Tr ava i n e Elias Ayu b da Vila Prof . Simões ; Travess a
dn Paz ; Tr av8s s a C; Travessa Tupã ; Tr aves s a são João ; Rua 13 de ~aio en tre a
Rua Be.'l jarnin Conste- rt e a Div isa com terras do Ser;J i nário ; Vi ela Br-az Pcrru ,
entro as r ua3 Ophelis de A. Franços o e Tenent e Caetano Bueno , e Rua 29 de Ju
lho , ent re a Rua Benjamin Constant e a Viela Braz Penli .

SETOR IV

I'.I
I
I
,

crn,PREENDE : _ Avenida José BoniFác io entre a RuaSanto A~ton io e a
Estrada da Fazenda &,nta Cândida (Bela Vista) , Jard ~~ Santo Antonio , N~c l eD

Habitacional (C{]-l,llJ)) , Ruas Um , Dois , Tres , Quatro , Cinco , Sei s , Sete , Oito ,

Nave e ~~ryinal do Parque Santo Antonio ) Rua Santo Antonio , Traves s a são Ser
nardo , São Caetano , são Domingos , Santo Evaristo , são Francisco , são Gonçalo ,
e Santo Ildefonso , Vi l a Honorina e Vila ~~lvina .

SETOR V

CO~PAEENDE : _ Todos os l ogr adouros e terrenos localizados no pe ri
met ro urbano do pri~eiro di s t r i t o e não constantes dos demais setores .

OSS: _ Os te r renos localizados nos perímetros urbanos dos distri_
tos de Oomélia e Paulistânia te rão seus valores venais calculados de acordo
ccrn o c rité r i o adotado para o setar V do primeiro dist rito , co~ t rinta por
cento de redução .

PREFEITURA I,UN I CIPAI.... DE AGUDOS, 2 7 de Deaembro de 1977.

supra

~\
YUB

pal - -

e ara na __ -l

Admi nis t r a tivo

D, •
p

Registra do e ~ "~nesta .
( \ ~

a usta I . co-cüt t -e t oz-
/ '



•
PR[HIIURA

•

DO MUNICIPIO
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AG UOOS

T A B EL A I
Aoexe ao Decreto nº 734 de 2 7 de Dezembro de 1977 .

[VALORES VENAIS CE TERRErJOS )

SETOR I

I

t
I

A) _ Até lO ( dez) met ros pa r a o alinhamento :
- sendo 8t~ 15 (quinze ) metros de profundidade , po r metro

quadrado • .. . .. . . . . .• .... . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . .. .. • .•c..-.;r
- de mais de 15 (quinze ) até 20 ( vin t e ) me t ros de profun_

didade , por metro quadrado , Cr$
- de mais de 20 (vi nte ) até 30 ( tri nta ) met ros de profun_

dí.deoe , por met ro quadra do (1$

- de mais de 30 ( t r i nt a) metros de profun didade , por me-
tro quadrado . • . . • • .. . . .. . . • . . . . . . • . • . . . . . . • • . • • . •. ... . .•Cr$

s) _ Com mais de l O ( dez) metros pa r a o alinhamento :
- sendo 15 ( qui nz e) metros de profundi da de , por metro qu~

dr-eco ••..• .• . . .. . • ••. .•. . .. . . .. .. . .•... ... . . . ..• .• •• .• .•C':r$
_ de mais de 15 ( qui nz e) até 20 (v i nt e) metros de profun_

didade , por met ro quadrado . . .. . . . . • . . • • . . . . . ... . . . . . . . . .0$

- de ~ais de 20 ( vi n t e) até 30 (tri nt a ) metros de profun_
didade . per metro quadrado , QS

- de mais de 30 (tr in t a) metros de profundidad e , po r me-
tro quadrado . . ... . .. .... ....... . . . . . . . .. . . . . . .. . ..•. . . . •Cr$

BErDA II

A) _ Até 10 (dez ) metros de f ront e pa ra o alinhamento :
- sendo até 15 ( qui nze ) met ros de profundidade , por metro

quadrado . .. .. . • .•.. . .. . .... . . . ... .. . . . .. . . •. ' ' Cr$
- de mais de 15 (qu i nze) até 20 ( vi n t e) metros de profun_

didade , por metro qua dr a do . .. , . . . .. .. . .. .. . . . . . . ..• ' . . . .Cr.:::
- de m~is de 20 (v i n t e) até 38 (trinta ) metros de profun_

didade , por metro quadr ado , G."$
- de mais de 30 (trinta ) metros de prof undida de , po r me-

tro quad r ado . . .. . . . . . . . • . . . . . . .. . . . , . . . •. . . . . .... ... . ..C;oS

B) _ Com mais de lO (dez ) metros para o alinhamento :
- sendo l~ (quinze ) me tros de profundidade por metro qua_

drado . . . ... . . . . ... . .. . ....•. .. . ... . .... . . . . .. ... .. ' " ...Q$

- de mais de 15 (quinze ) até 20 ( vi nt e) met ros de profun_
didade , por met ro quadrado •.. .. . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . .~~
de mais de 20 (vinte ) até 30 ( t r i n t a) net ros de or-ofwc,
didade , por metra quadrado ~~

de mais de 30 (tri nt a) met ros de profundi dade , por me_
troquadro~ M

~TOR I II

A) _ Até 10 (dez) metros de f ron te pa ra o a linhamento :

- sendo 15 ( qui nz e) met rce de prof undidade por met ro qua-
or-ado . •. • • ..•. • .. . • . .• ••.•• •.•.• .•..••• •. • . •• .. .. • •. . .. :~--S

30 ,00

20 ,00

17 ,00

40 ,00

35 ,00

30 .00

25 ,00

25 ,00

20 , 00

15 ,00

35 ,00

:lO,OO

25 ,00

20 ,00

20 ,00

_ seg ~e Fls . 02 _
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de mais oe IS (qui nze) até 20 (v i nt e) matrus de ororun;
didade I por metro quadrado .. .. . • . . . .. . . . .. . . .. . ... . . .. . .Cr$

- de mais de 20 ( vint e) a t é 30 (trinta) met ros de profun_
didade , por ~etro quadrado OS

_ de ~ais de 30 (t rinta ) metros de profundidade por metro
ocedredo .. ... . .. . . .• • . . . . . .•. .. .. • . . . . . . . . .. ...... . •. . ..Cr$

B) _ Com mais de 10 ( dez ) metros de frente pa ra o alinhamento :
- sendo 15 [qc ínze] metros de p rofundidade por metro Qua_

dr-ado . . •• ••• .• • • ..• • . • • . .. . . •• . • • . •. . • •.. ••..• .• .• . • . . . .Cr$

- de mais de 15 (qu i nz e ) até 20 ( vi nt e) de profundidade
po r met ro quadrado . ..• . . . . .• . . • . . . . . • . . . . . . ... . . .. . ..•. •Cr'2

- de mais de 20 (vinte ) até 30 ( trinta) metro~ de profun_
didade • . • . . • . . ••• •. . . • . • . • . . • . .. . . • . . . . .. . • .. . . . . . .. . . . .os

- de mais de 30 ( tri nt a) met ros de profundidade po r met ro
quadrado . . •• . . .. .. . • . . . . .. • .. . . . . .. .. . ... . ... . . . . . .. . . •Cr$

SETOR TV

A) _ Até lD (dez) metro~ de f rente pa ra o a l i nhame nt o :
_ sendo 15 ( qu i nz e) metros de profund idade , po r met ro qu~

drado . . . .. . . . ..... . . ..•.. . . .• . • . . ••... ... . . . . .. . . • . .. . . .Ct1i
- de mais de 15 (qui nz e) at é 20 (v i nt e) metros de profun_

didade , po r me tro quadrado . .. . .• • . .. • . •. . . .. . . • . •.. . • . . .C~
- de mais de 20 (v i nte) at~ 30 ( tr i nta) ~etros de profun_

d i dade .. • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • •. • . •. • . • . . • . •• •. • . • . • • . • • • .C.iS
- de mais de 30 (t r i nt a ) metros de profundidade , por me_

tro quadrado . . .• ... . . . . . ... . . .. . . . . .. . . . ... . . .. .. . . • ... .C:1

B) - Com mais de lO ( dez) me t ros de frent e par a o alinhamento :
sendo de até IS ( qui nz e) met ros de profu ndidade , por m~

t r-o quu drado . . . • . . .•. ... . . . . . . .• . . . .. .. . . . . . .. . . ... . . . . .Cr$
- de mais de 15 ( qui nz e ) met ros a 20 ( vi nt e) metros de

profundidade , po r me t ro ccetreoc .. . .... . . •. .. ... ... . . ... .Qi

- de mais de 20 (vin te ) a 30 (t rinta ) met ros de profun di-
dade . . . . . . . .. . • . . . . ... . ... . . . • . •. . . . . . • . • .. .. . • . • . . . . . . .Cr$

- de mais de 3D (tri nt a) met ros de profundidade , por me-
tro quadrado .. . . .. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. • . •.. . . . .. .. . .e:--:1J

SETOR V

A) - At~ 10 ( dez) me t ros de frent e para o alinhament o :
senda IS ( qui nze) met ros de profun didade , po r ~etro qU2
drado .. • . • . ... . •. .. . .. •. . . . . .. . . . .. . • .. .. .. . • . . . . • . •. .. .Cr'1:
de mai5 de IS ( qu i nze ) a 20 (vi nte) met ros de prc~undi-

dade , por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .•.. . . . .. ..os
- de mais de 20 ( vi nte) a 30 (tri nt a) metros de profundi-

da de , por metro quadrado üÇ
- de mais de ~O (tr i n t a ) metros de profundidade , por me-

tro quad rado . . . •. . . . . ... . . . . . . . . .. . . . . .. .. . . .. . . .. . . . . . .Cr$

17 ,00

14,00

10 ,00

28 ,00

22 ,00

17 ,00

12 ,00

15 ,00

13 ,00

10 ,00

22 ,00

g ,OO

10 ,00

8 ,00

5 ,00

_ segue fls . 03 -

B) - Com mais d~ 10 ( dez) netros de frente para o &l i nha me nt o:
- sendo ate 15 (quinze) metros de profundidade por metro

cuaor-ooo . . . . . .. .. • .. . . . •. • . . .. . . ... . . . .. .. . . . . . . . . . . .. .C~: 17 ,OC
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_ de mais de 15 [ qu ír -ze ] met ros até 20 (vinte) metros de
Profurdidade , por metro ocadz-aoo . • . . • • • . . .. . • • •. . . . . . • .c.>$

- de mais de 20 (vinte ) A 30 (tri nt a ) met ros de profun di_
dade , po r met ro quadr a do os
de mais de ~O ( t rin t a) metros de profund i da de , por me-
t ro quadrado e:!

PR:::FETIURA "lJN IC I PAI.... DE AGUOOS , 27 de Dezembro de 1977 .

13 ,00

6 ,00

"

I

Registrada e publ icada nesta Pref e i t ura na da ta

Dire t or
MARC



T A B E L A II

Anexa ao Decreto n !l 734 de 27 de Dezembro de 1977 .

ESTADO DE SÃO PAULO•
PR[HIIURA oo

•

MUNICIPIO AG Uoos

(TIPOS OE Cm,STRUçOES _ H'f'OSTO PReDIAL URBANO)

TIPO LUXO

VALOR M2.• • .. •.. • .. • • •. .•. . •.. • . •Cr$ aoo ,OO

I

I

t

~ ~Fachada com estilo arquitetênlca , revestimento externo bem acabado , com p~

dra , pastilhas , litoce râmica ou material equivalente .
B) Pisos externos de pedra , cerâmica ou equivalentp.s .
C) Revestimentos í.oternos de fino acabamento ; pintura sob massa corrida , a be

58 de latex ; azulejos de alta qualidade nos banheiros e cozinha , do piso
ao teto : pisos de taco ou parquet deco rativo e ce râmica vitrificada , caso
de m;rmore ou equi valertes .

O) Esquadrias de madeira ou de fe rro de primeira qualidade . cnixilho de correr
em grandes vnos .

E) Forro de laje .

T IPO BOM

VALOR ~~ .... .. . . • . •. • • •.. .•... . ..~ 350 ,00

I
I
I

I

I•

A) Fachada simples , mÇS com alguma preocupação com estilo : revestimento f ron_
:al de pedra , pastilha , litocerâmica ou equivalente .

S) Pisos externos em concreto com algumas aplicações de cerâmica .
C)Revestimento interna bom ; pintu ra sobre massa corrida nas principais pelas ,

~ base de latex , azulejos na cozinha e banheiro , do piso BO teta ; pisos
com cerâmica comum ou vitrificada : tBCGS de madeira ou de ferro de boa GU~

1 idade .
E) Forro de laje .

TIPO BOM_ '''DIO

VALOR M2.. . ••. • . . .• . .. . . . .• . •.. . .Cr$ 280 ,00

I

!~\
I~

A) Fachada simples com revestimento de cal e areia e pequenas aplicações de
pedra , pastilhas ou equ íve'lerrte ,

S) Pintura interna com maiores cuidados nus principais pelas ; azulejos na co
zinha 8 banheiro ; tacos de perobe e cerâmica nos pisos.

C) Esquadrias d, madei ra ou , eventualmente de ferro : grades de proteção em
algumas janelas .

O) Piso externo de concreto ou cimento .
E) Forro oe es t uque ou laje .

T IP O POPULAR-F ÃBRICA

VALOR '",12 .• . • . • . • • • • •... •. . . • • . . • •Cr$ 250 ,00

A) Fachada simples com acabamento econômico ; revestimento oxterno de cal e u

reia e , eventualmente pedras , pastilha em pequena proporção .
e) Pisos exterr-os de tacos do oer-obe ou assoalhada , cerâmica simples e Larír-L,

Ines hidráulicos .

C) Revestimento simples de cal e areia , p rnt.vr-c na sala principal e CB 1.açaO
nas dom a i s; azulejos de Qualidade inferior no banheiro e cozlllha ou barra

_ seg~e Fls . D2 -l _
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; ól eo.
O) Forro je ma de i r a .

TIPO fY ERÁRl o...OF Ir. INA

VALOR ~2 ~~ 2CO ,OO

A) Fachada simples ; reves t i ment o 2xte rno de cal e arLia ; pa rede de tijolos .
B) Piso de ladrilhos hidráulicos , atijol ado , as s oalha do ou de tecos de pe roba .
]

.,
C Revestimento intel~O simples ; bar ra de o l e o ou a zulejo em pequena a rea .

TI PO MADEIAA-TELHEIRD

VALOR M2 rl1 100,00

A) 1 . 2onstrução com pilares de madei ra , COM ou sem f or re .
2 . Pisos cirrentados ou assoalhadas .
3 . C0I1 ou sem pintura .

S) 1 . Ccnatroçjio com pilares de t ijol os ou concreto com parede de um lado so
mente ,

2 . Pisos c imentados ou atijolados .

TIPO TELHEIRO-RUDIMENTAR

VALOR ~!2 er.t 00 ,00

A) Const rução com pilares de maríe í r-e , sen paredes de vadação , sem ror-r-o , sem
p iso 8 sem pintura e ccna t.ru .Íde S81"l nenhum cuidado .

PREFEITURA I.UNIC IPAl DE AGUDOS , 27 de Dezembro de 1977.

!.'I.m í.c í a l

- , -
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